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Câmara Muni · ereadores de São Francisco de Assis
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Portaria nº 40/2020
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"Concedendo férias regulamentares à servidora
Tania Maria Motta Flores."

Vereador Vasco Henrique Asambuja de Carvalho
de Oliveira, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São
Francisco de Assis, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Conceder 15 (quinze) dias de férias
regulamentares à Coordenadora de Bancada Tania Maria Motta Flores, a
partir do dia 1O de agosto de 2020.

Gabinete da Presidência, 1O de agosto de 2020.

Registre-se
Data supra

1º Secretário

São Francisco de Assis "Doe Sangue, Doe Vida, Diga Não às Drogas" - Lei 34/2012
São Chico, esta terra é nossa!
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